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11h e das 13h às 15hhs. (Intime-se – Advogada: Dra. Carolina 
Henrique Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SAP/GS 410/10 - Deferindo vista do Processo SAP/
GS 410/2010, fora do cartório, pelo prazo legal, à defensora do 
interessado Andre Luiz Padovane, RG. 24.219.103-4, permane-
cendo os autos no Núcleo de Apoio Administrativo desta Chefia 
de Gabinete, no período compreendido das 09h às 11h e das 
13h às 15hhs. (Intime-se – Advogada: Dra. Carolina Henrique 
Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SAP/GS 446/16 - Deferindo vista do Processo SAP/GS 
446/2013, em cartório, pelo prazo legal, à defensora do interessado 
Paulo Sérgio de Medeiros, RG. 15.512.754-8, permanecendo os autos 
no Núcleo de Apoio Administrativo desta Chefia de Gabinete, no 
período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hhs. (Intime-
se – Advogada: Dra. Carolina Henrique Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SAP/GS 898/13 - Deferindo vista do Processo SAP/
GS 898/2019, em cartório, pelo prazo legal, à defensora do 
interessado Carlos Eduardo de Araujo Carvalho, RG. 30.425.770-
9, permanecendo os autos no Núcleo de Apoio Administrativo 
desta Chefia de Gabinete, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15hhs. (Intime-se – Advogada: Dra. Carolina 
Henrique Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SAP/GS 1449/13 - Deferindo vista do Processo SAP/
GS 1449/2013, em cartório, pelo prazo legal, à defensora do 
interessado Daniel Rodrigues de Araujo, RG. 21.480.424-0, 
permanecendo os autos no Núcleo de Apoio Administrativo 
desta Chefia de Gabinete, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15hhs. (Intime-se – Advogada: Dra. Carolina 
Henrique Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SAP/GS 1540/13 - Deferindo vista do Processo SAP/
GS 1540/2013, fora do cartório, pelo prazo legal, à defensora do 
interessado Lucio Flavio de França, RG. 34.282.910-5, permane-
cendo os autos no Núcleo de Apoio Administrativo desta Chefia 
de Gabinete, no período compreendido das 09h às 11h e das 
13h às 15hhs. (Intime-se – Advogada: Dra. Carolina Henrique 
Oliveira – OAB/SP 302.036).

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 Comunicado
A Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 

Wofmann”- EAP, por meio do Centro de Formação e Aperfei-
çoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, comunica a 
realização do Curso de Manutenção de Armas para Agentes de 
Escolta e Vigilância Penitenciária.

Objetivo: Habilitação para manutenção do armamento. Propor-
cionar aos Centros de Escolta e Vigilância Penitenciária através da 
qualificação do AEVP- Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
na sua unidade prisional condições profissionais através de conhe-
cimentos teóricos, práticos e técnicos que o habilitem a conhecer os 
armamentos e a sua conservação e limpeza, bem como operá-los de 
maneira correta e conservá-los, observando os padrões de utilização 
da legalidade necessidade, proporcionalidade, moderação e conve-
niência, visando sempre o embasamento legal.

1) Carga Horária: 10 h/a
2) Local: Centro de Detenção Provisória “AEVP Renato Gon-

çalves Rodrigues” de Americana – R. Anibal Tanganelli Junior, 
335 – Salto Grande – Americana - SP

3) Horário: das 8h às 17h.
4) Data: 11-05-2016
Nº - Nome - RG
1 - Alexandre Cristiano Correa, 26.482.647-4; 2 - Carlo 

Alberto Fantacussi, 18.563.921-5; 3 - Fábio Rogério Lourenço, 
33.032.490-1; 4 - Geison Oliveira Gomes, 32.808.874-2; 5 - 
Valdemir Roberto Viola, 22.507.515-5; 6 - Vanderlei de Almeida, 
18.168.787-2. (EAP-146/2016)

 Retificação do D.O. de 26-4-2016
Seção I, Executivo I, pág. 08. No Comunicado EAP 124, de 

20-04-2016, publicado no D.O. de 26-04-2016, sobre a reali-
zação da Oficina Pedagógica para e elaboração de sumulas e 
tabelas de conversão, ferramentas do conteúdo programático 
da disciplina de Armamento e Tiro, do Curso de Formação de 
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária – 2016. Onde se 
lê: Data e Horário: 10-05-2016, das 9h às 17h. Leia-se: Data e 
Horário: 12-05-2016 - das 9h às 17h.

 CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO
 Pauta de Julgamento da Sessão do dia 2-2-2016
1ª TURMA
CONSº MATHEUS GUIMARÃES CURY – PRESIDENTE
CONSº THIAGO PEDRO PAGLIUCA SANTOS
CONSª LEIKA GARCIA SUMI
2ª TURMA
CONSº JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA – PRESIDENTE
CONSº LUIZ CARLOS AIEX ALVES
CONSº PAULO TAUBEMBLATT
Admício Barreiros Pereira CRMococa ID 8615 contrário ao ID 

8615 e de ofício favorável à redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Alex Sandro Barros Pereira CDPPinheiros II CPD 8380 

contrário ao pedido.
Aline Fernanda de Arruda Leite CRFItapet CPD 8615 favorá-

vel à redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Anderson Brandão Mascarenhas PPBernardes ID 8615 

favorável ao ID 8615 Pleno.
André Luiz de Mesquita Rodrigues PPBernardes CPD 8615 

favorável à redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Antônio Fernandes do Nascimento Júnior PPBernardes CPD 

8615 favorável à redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Bruno Bazílio de Souza PPBernardes ID 8615 favorável ao 

ID 8615 Pleno.
Camila de Cássia Cardoso CRFItapet CPD 8615 favorável à 

redução de ¼ da pena Decreto 8615.
Cássia Neves de Santana da Silva CRFItapet CPD 8615 

favorável à redução de ¼ da pena Decreto 8615.
Cícero Francisco de Assis PPBernardes CPD 8615 favorável 

à redução de ¼ da pena Decreto 8615.
Clayton dos Santos Oliveira PPBernardes ID 8615 favorável 

ao ID 8615 Pleno.
Cleber Alves da Silva PPBernardes CPD 8615 favorável à 

redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Denize Alcântara da Silva CRFItapet CPD 8615 favorável à 

redução de ¼ da pena Decreto 8615.
Edson Rodrigo Pereira de Oliveira PPBernardes ID 8615 

favorável ao ID 8615 Pleno.
Eduardo Ferreira PPBernardes CPD 8615 favorável à redu-

ção de 1/5 da pena Decreto 8615.
Fernanda do Carmo Silva CRFItapet CPD 8615 favorável à 

redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Fernando Henrique Zagato Batista PPBernardes ID 8615 

favorável ao ID 8615 Pleno.
Guilherme da Cruz Sant’Ana PPBernardes ID 8615 favorável 

ao ID 8615 Pleno.
João Carlos dos Santos PPBernardes CPD 8615 favorável à 

redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Jonatas Domingos dos Santos PPBernardes ID 8615 favorá-

vel ao ID 8615 Pleno.
José Antônio da Silva PPBernardes CPD 8615 favorável à 

redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Kaise de Oliveira Silva PPBernardes ID 8615 favorável ao 

ID 8615 Pleno.
Lais Cristina Adão Alves CRFItapet CPD 8615 favorável à 

redução de ¼ da pena Decreto 8615.
Márcio Antônio da Silva PPBernardes CPD 8615 favorável à 

redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Marcos Luiz Jesus Gonzaga PPBernardes CPD 8615 favorá-

vel à redução de 1/5 da pena Decreto 8615.
Maria Fátima Parise CRFItapet CPD 8615 favorável à redu-

ção de 1/5 da pena Decreto 8615.
Regiz Bezerra da Costa Ferreira PPBernardes ID 8615 favo-

rável ao ID 8615 Pleno.

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

 Extrato de Contrato
Contrato Nº CPAMB-001/1.3/16
Contratante: Comando de Policiamento Ambiental da PMESP
Modalidade: Tomada de Preços Nº CPAMB-001/50/14
Parecer Jurídico Nº CJ/PM-1194/2014
Gestor: 1º Ten PM Cícero Curvelo de Almeida - Email: ccur-

velo@policiamilitar.sp.gov.br. Fone: (11) 32251060
Objeto: Contratação de serviços de engenharia com medição 

para reforma do telhado do 1º Batalhão de Polícia Ambiental.
Empresa: Gregório Construtora Ltda - EPP - CNPJ: 

09.354.752/0001-60
Data Ass. Contrato: 10-05-2016
Data da Ordem de Início de Serviço: 10-05-2016
Prazo: 60 dias
Valor: R$ 185.713,63
Estrutura Funcional Programática – 06181181910900000
Elemento Econômico: 44905130
2016NE00140 - R$ 185.713,63.

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAP - 77, de 10-5-2016

Dispõe sobre a aplicação de multas previstas 
na Lei 10.520/02, no âmbito da Secretaria da 
Administração Penitenciária, referente à contra-
tação de empresa para a prestação de serviços 
de monitoramento eletrônico, com cobertura de 
todo o território do Estado de São Paulo, de indiví-
duos sentenciados que cumprem pena em regime 
semiaberto nas situações de trabalho externo e de 
saídas temporárias, compreendendo a disponibili-
zação de toda a infraestrutura tecnológica, física, 
de hardware, de software, de telecomunicação e 
de serviços exigida para a efetiva prestação dos 
serviços, incluindo o fornecimento, manutenção e 
reposição de dispositivos eletrônicos de monitora-
mento (tornozeleiras) e seus acessórios

O Secretário da Administração Penitenciária, nos termos 
do artigo 3º do Decreto 31.138, de 09/01/90, e suas alterações 
posteriores, resolve:

Artigo 1º - A aplicação das multas a que se refere o artigo 
7º da Lei federal 10.520/02, obedecerá às normas estabelecidas 
na presente Resolução, exceto quando houver normatização 
específica.

Artigo 2º - O descumprimento das obrigações previstas no 
edital e no contrato ensejará a aplicação de multa na seguinte 
conformidade:

I - Recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o 
contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabe-
lecido pela Administração, bem como a não apresentação da 
documentação exigida para a celebração do contrato: multa de 
10% sobre o valor total do contrato;

II – Inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o 
valor total do contrato;

III – Indisponibilidade do Data Center por período maior 
que 15 minutos por mês: multa de 0,01% sobre o valor total do 
contrato por hora ou fração;

IV – Falta generalizada de comunicação entre a Central 
de Monitoramento e os dispositivos monitorados por período 
superior a 15 minutos por mês: multa de 0,01% sobre o valor 
total do contrato por hora ou fração;

V – Indisponibilidade do Call Center por período superior 
a 15 minutos por mês: multa de 0,01% sobre o valor total do 
contrato por hora ou fração;

VI – Falhas relacionadas ao software inviabilizando a conti-
nuidade do monitoramento dos indivíduos não solucionados em 
até 1 hora após abertura de chamado: multa de 0,01% sobre o 
valor total do contrato por hora ou fração de atraso;

VII – O tempo de retorno para os questionamentos dos usu-
ários da Contratante, ainda que sem resposta definitiva, superior 
a 30 minutos: multa de 0,01% sobre o valor total do contrato 
por hora ou fração de atraso;

VIII – Não comparecimento do técnico da Contratada, em 
periodicidade semanal nas Coordenadorias: multa de 0,01% 
sobre o valor total do contrato por cada visita não realizada no 
prazo estabelecido;

IX – Não reposição/devolução dos equipamentos ou acessó-
rios retirados para manutenção, em perfeitas condições de uso, 
em até 15 dias: multa no valor de 1 UnM (unidade de monitora-
mento) por dia de atraso por cada equipamento não entregue;

X – O não atendimento do prazo definido para início da 
operação plena do serviço de monitoramento: multa de 0,01% 
sobre o valor total do contrato por dia de atraso;

XI – Descumprimento da cláusula décima sexta do contrato 
(cláusula de confidencialidade): multa de 10% sobre o valor 
total do contrato.

Artigo 3º - Os valores das multas serão descontados dos 
pagamentos devidos ao contratado ou da garantia do contrato. 
Inexistindo estes, deverão ser recolhidos pelo contratado no 
prazo de 30 dias a contar da data da aplicação da penalidade 
ou do indeferimento do recurso, sob pena de cobrança judicial.

Artigo 4º - Decorrido o prazo para pagamento, as multas 
serão corrigidas monetariamente, de acordo com índice oficial, 
até a data de seu recolhimento.

Artigo 5º - As multas estabelecidas nesta Resolução são 
autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.

Artigo 6º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão 
integrar, sob forma de anexo, o instrumento convocatório de 
licitação e o contrato de prestação de serviços de monitoramento 
eletrônico, com cobertura de todo o território do Estado de São 
Paulo, de indivíduos sentenciados que cumprem pena em regime 
semiaberto nas situações de trabalho externo e de saídas tempo-
rárias, compreendendo a disponibilização de toda a infraestrutura 
tecnológica, física, de hardware, de software, de telecomunicação 
e de serviços exigida para a efetiva prestação dos serviços, 
incluindo o fornecimento, manutenção e reposição de dispositivos 
eletrônicos de monitoramento (tornozeleiras) e seus acessórios.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário, de 10-5-2016
Of.Penit. de Mirandópolis 3628/16 - Autorizando, em caráter 

excepcional, nos termos dos § 2º e 3º do artigo 8º do Decreto 
48.292, de 02-12-2003, o servidor André Marcos dos Santos, RG 
25.941.233-8, Diretor do Núcleo de Portaria do Turno III, lotado 
na Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho” de Mirandópolis, 
a perceber a título de diárias, no período de 18 a 20-05-2016, 
quantia superior a 50% de sua retribuição mensal, respeitado o 
limite correspondente a 1 vez sua retribuição mensal, para par-
ticipar de curso, a ser realizado na Escola de Administração Peni-
tenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, na cidade de São Paulo.

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 10-5-2-16
Proc.SAP/GS 189/11 - Deferindo vista do Processo SAP/GS 

189/2011, fora do cartório, pelo prazo legal, ao defensor do inte-
ressado Lucio Vieira, RG. 28.256.493-7, permanecendo os autos 
no Núcleo de Apoio Administrativo desta Chefia de Gabinete, no 
período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hhs. (Inti-
me-se – Advogado: Dr. Everton Ribeiro Silva – OAB/SP 341.477).

Proc.SAP/GS 272/10 - Deferindo vista do Processo SAP/
GS 272/2010, fora do cartório, pelo prazo legal, à defensora do 
interessado Adriano Rodrigues dos Santos, RG. 25.339.357-7, 
permanecendo os autos no Núcleo de Apoio Administrativo 
desta Chefia de Gabinete, no período compreendido das 09h às 

1. Considerando o Processo nº CIAF-2016378053 – DL 
BEC nº CIAF-378/0016/16 (Edital Eletrônico de Contrata-
ções DL 180378000012016OC00024 – Oferta de Compra 
180378000012016OC00024), para aquisição de suporte 
para televisor, no qual a empresa a de a R Paixão ME, 
inscrita no CNPJ 23.849.298/0001-04, sagrou-se vencedora, 
sendo emitida a Nota de Empenho 2016NE00217 para 
instrumentalizar a contratação, com prazo de entrega até o 
dia 04-04-2016, e vencido o prazo, a empresa não entregou 
o objeto.

2. Em vista do atraso, foi então providenciada a Notificação nº 
CIAF-010/610/16, determinando a entrega do objeto e que se encon-
trava em mora contratual a contar de 05-04-2016, que foi enviada 
à contratada, porém, não ocorreu até a presente data a entrega do 
objeto, nem tampouco à contratada se manifestou sobre o atraso.

3. Em vista do exposto, determino:
3.1. O cancelamento da Nota de Empenho 2016NE00217, 

no valor de R$ 1.800,00, e a respectiva rescisão unilateral do 
contratatação, nos termos do inciso I do Art. 78, c/c inciso I do 
Art. 79 da Lei Federal 8.666/93;

3.2.Intimar a empresa da presente decisão para que, se desejar, 
apresente recurso nos termos do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93;

3.3. A abertura de Processo Sancionatório em desfavor da 
empresa a de a R Paixão ME, inscrita no CNPJ 23.849.298/0001-
04, por ter configurada a infração administrativa de inexecução 
total do objeto, garantindo o direito de ampla defesa e con-
traditório.

 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 7 - GUARULHOS
 Comunicado
Prorrogação de Prazo - Regularização - Com referên-

cia ao documento sem numero, datado de 06-05-2016, da 
Empresa Automecanica e Elétrica Vianna Ltda - Epp, CNPJ 
61.873.287/0001-59, solicita prorrogação de prazo para entre-
ga do material adquirido atraves das NE 2016NE00479 e 
2016NE00480, o Dirigente da Uge 180.178, decide atender o 
solicitado prorrogando o prazo até 11-05-2016.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 12 - MOGI DAS CRUZES
 Despacho do Dirigente, de 10-5-2016
Designando o 1º Ten PM Flaviano Lopes Alves - CPF 

263.720.958-58, a contar de 10mai16, como Gestor do Con-
trato CPAM12-004/106/2016, referente à prestação de serviço 
de manutenção e reparação de 1º escalão na sede do 35º 
BPM/M, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
firmado por conta do Processo 2015363124 com a Comercial e 
Construtora Sik Eireli – EPP - CNPJ 14.819.512/0001-99. (Desp. 
CPAM12-061/106/16)

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 Despacho do Dirigente, de 10-5-2016
Homologação e Adjudicação das Propostas Referentes à 

Carta Convite 373/0003/16 - OC 180373000012016OC00045. 
Em cumprimento ao disposto no Decreto Estadual 35.262/92, 
por força da Resolução SSP-55, de 19Jan91, e alterações pos-
teriores, o Dirigente da UGE 180.373 Homologa a decisão da 
Comissão de Julgamento de Licitações, responsável pela Ata de 
abertura, julgamento e classificação das propostas, com as jus-
tificativas de desclassificações, nos termos do disposto no artigo 
43 da Lei Federal 8.666/93, divulgada no endereço eletrônico 
do Sistema BEC/SP, nos termos do inciso VII do artigo 38 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, e Adjudica os itens descritos 
na grade ordenatória.

 Despacho do Dirigente, de 10-5-2016
Homologação e Adjudicação das Propostas Referentes À 

Carta Convite 373/0006/16 - OC 180373000012016OC00034. 
Em cumprimento ao disposto no Decreto Estadual 35.262/92, 
por força da Resolução SSP-55, de 19Jan91, e alterações pos-
teriores, o Dirigente da UGE 180.373 Homologa a decisão da 
Comissão de Julgamento de Licitações, responsável pela Ata de 
abertura, julgamento e classificação das propostas, com as jus-
tificativas de desclassificações, nos termos do disposto no artigo 
43 da Lei Federal 8.666/93, divulgada no endereço eletrônico 
do Sistema BEC/SP, nos termos do inciso VII do artigo 38 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, e Adjudica os itens descritos 
na grade ordenatória.

 Despacho do Dirigente, de 10-5-2016
Homologação e Adjudicação das Propostas Referentes à 

Carta Convite 373/0008/16 - OC 180373000012016OC00016. 
Em cumprimento ao disposto no Decreto Estadual 35.262/92, 
por força da Resolução SSP-55, de 19Jan91, e alterações pos-
teriores, o Dirigente da UGE 180.373 Homologa a decisão da 
Comissão de Julgamento de Licitações, responsável pela Ata de 
abertura, julgamento e classificação das propostas, com as jus-
tificativas de desclassificações, nos termos do disposto no artigo 
43 da Lei Federal 8.666/93, divulgada no endereço eletrônico 
do Sistema BEC/SP, nos termos do inciso VII do artigo 38 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, e Adjudica os itens descritos 
na grade ordenatória.

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior
 12º Grupamento de Bombeiros - Bauru
 Comunicado
A Comissão Julgadora de Licitação do Convite BEC 

215/0004/16, OC 180215000012016OC00011, Processo 12GB-
2016215018, realizou a abertura, análise e julgamento das 
propostas apresentadas, decidindo, por unanimidade, Classificar 
a empresa como segue: para o item único (Corda para Salva-
mento) – a empresa BRASIMPEX EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
E SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ: 38.064.085/0001-44 estando 
com o preço dentro do referencial. Abre-se prazo para recurso.

mone Galoni, Dr. William Ricardo de Almeida Marchi, Delegados 
de Polícia Titulares dos Municípios de Pirassununga, Araras, 
Leme e Cordeirópolis, respectivamente, visando Coordenar os 
trabalhos dos Municípios citados.

§ 1º Nomear o Leiloeiro Oficial Edirlei Fernandes, JUCESP 
718, com sede da Rua Yolanda Didona Vasconcelos, 444 na 
cidade de Sumaré/SP, para realização dos trabalhos de Leilão 
dos veículos apreendidos em decorrência de atos de Polícia 
Judiciária nos Municípios abrangidos pela Delegacia Seccional 
de Polícia de Limeira.

§ 2º Nomear Silvio Mena Barreto de Barros Falcão, RG 
11.662.250 SSP/SP para atuar como Perito Avaliador em conjun-
to com a Comissão de Leilão, no intuito de agilizar os trabalhos 
de levantamento e identificação dos veículos e parte deles, sem 
ônus para o Estado.

§ 3º. Havendo necessidade, a comissão de leilão acima 
nomeada poderá requerer apoio da comissão instituída na 
Capital, inclusive, para a realização da hasta pública, conforme 
artigo 2º, § 2º da Resolução n SSP 163/2011;

Artigo 3º. As Unidades Policiais subordinadas à Delegacia 
de Polícia Seccional de Limeira deverão enviar mensalmente, até 
o dia 10, à Comissão de Leilão a relação de veículos apreendidos 
e em condições de serem levados em hasta pública, devendo ser 
acompanhada de cópia gravada em mídia (CD).

Parágrafo Único: As Autoridades Policiais Titulares das Uni-
dades mencionadas no caput deste artigo deverão providenciar 
a prévia e específica autorização judicial competente, para que 
os veículos apreendidos sejam levados a leilão, encaminhando 
as respectivas decisões à Comissão de Leilão.

Artigo 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, dando-se 
ciência à autoridades policiais da sub-região.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 DIRETORIA DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
 Comunicado
O Dirigente da U.O. 180.04 - PMESP, nos termos do artigo 

26, da Lei Federal 8.666/93, Ratificou o Ato de Dispensa de 
Licitação praticado pelo Dirigente da UGE 180220 – CMed, 
nos autos do Processo nº CMed-2016220243, Dispensa de 
Licitação nº CMed-220/0043/16, com base do artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal 8.666/93, que versa sobre despesas com 
aquisição de material de síntese, junto à empresa Drenolux 
Comércio de Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ/MF sob o 
73.012.189/0001-06. (Despacho/RA Nº DFP-205/10/16).

 Comunicado
O Dirigente da U.O. 180.04 - PMESP, nos termos do “caput”, do 

artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, Ratificou o Ato de Inexigibilidade 
de Licitação praticado pelo Dirigente da UGE 180177 – CPA/M-6, nos 
termos do inciso I, do artigo 25, da Lei Federal 8.666/93, nos autos do 
processo 2016177028, Inexigibilidade de licitação 177/0006/16, que 
versa sobre aquisição de testes psicológicos para o Núcleo de Aten-
ção Psicossocial, junto à Vetor Editora Psicopedagógica Ltda, CNPJ: 
60.790.037/0001-92. (Despacho/RA Nº DFP-206/10/16).

 Comunicado
O Dirigente da U.O 180.04 - PMESP, nos termos do artigo 

26, da Lei Federal 8.666/93, Ratificou o Ato de Inexigibilidade 
de Licitação praticado pelo Dirigente da UGE 180362 – CPI-9, 
nos autos do Processo 2016362049, Inexigibilidade de Licitação 
nº IN-362/0003/16, com base no “caput”, do artigo 25, da Lei 
Federal 8.666/93, que versa sobre despesas com manutenção, 
limpeza e ajuste de etilômetros, incluindo a manutenção de 
impressoras, junto à empresa Ribco do Brasil Importação e 
Exportação Ltda – EPP, inscrito no CNPJ 05.591.590/0001-98 
(Despacho/RA Nº DFP-207/10/16).

 Comunicado
O Dirigente da U.O 180.04 - PMESP, nos termos do artigo 

26, da Lei Federal 8.666/93, Ratificou o Ato de Dispensa de 
Licitação praticado pelo Dirigente da UGE-180163 – CSM/MTel, 
nos autos do Processo nº CSMMTel-041/163/16, Dispensa de 
Licitação nº CSMMTel-008/163/16, com base no inciso VIII, do 
artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, que versa sobre despesas com 
pagamento de Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofre-
quência, junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– Fistel/Anatel, inscrita no CNPJ 02.772.704/0001-08 (Despacho/
RA Nº DFP 208/10/16).

 Centro Integrado de Apoio Financeiro
 Despacho do Dirigente, de 10-5-2016
Rescisão Contratual - UGE 180378 - CIAF
Despacho Nº CIAF – 196/610/16
1. Considerando o Processo nº CIAF-2016378021 

– Convite Eletrônico nº CIAF-378/0002/16 (Edital 
CV 180378000012016OC00003 – Oferta de Compra 
180378000012016OC00003), para aquisição de fogão domés-
tico, no qual a empresa a de a R Paixão ME, inscrita no CNPJ 
23.849.298/0001-04, sagrou-se vencedora, sendo emitida a 
Nota de Empenho 2016NE00162 para instrumentalizar a con-
tratação, com prazo de entrega até o dia 17-03-2016, e vencido 
o prazo, a empresa não entregou o objeto.

2. Em vista do atraso, foi então providenciada a Notificação 
nº CIAF-006/610/16, informando à contratada do indeferimento 
do seu pedido de dilação do prazo de entrega e que se encon-
trava em mora contratual a contar de 18-03-2016, que foi 
enviada à contratada, porém, não ocorreu até a presente data 
a entrega do objeto, nem tampouco à contratada se manifestou 
sobre o atraso.

3. Em vista do exposto, determino:
3.1. O cancelamento da Nota de Empenho 2016NE00162, 

no valor de R$ 2.948,06, e a respectiva rescisão unilateral do 
contratatação, nos termos do inciso I do Art. 78, c/c inciso I do 
Art. 79 da Lei Federal 8.666/93;

3.2. Intimar a empresa da presente decisão para que, se desejar, 
apresente recurso nos termos do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93;

3.3. A abertura de Processo Sancionatório em desfavor da 
empresa a de a R Paixão ME, inscrita no CNPJ 23.849.298/0001-
04, por ter configurada a infração administrativa de inexecução 
total do objeto, garantindo o direito de ampla defesa e con-
traditório.

Despacho Nº CIAF – 197/610/16

 15º Grupamento de Bombeiros - Sorocaba
 Comunicado
Convite Eletrônico nº (180213000012016OC00008)
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da Oferta de Compra (OC 180213000012016OC00008), efetuado no 

dia 09-05-2016, para realizar os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.
Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:

ITEM CNPJ LICITANTE ENQUADRAMENTO PROPOSTA

1 21538565000105 CPA - Comercial e Importadora de Pneus Ltda Outros 1333,0000
2 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 72,6200
3 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 119,6000
4 60874799000177 Marum e Gouvea Ltda Outros 99,9500
5 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 252,0000
6 60874799000177 Marum e Gouvea Ltda Outros 202,9000
7 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 97,1200
8 10650444000126 Vini Motos Multimarcas Ltda - ME ME 74,7000
9 10845680000106 Lubrificantes S.K. Ltda Outros 19,1900
10 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 54,0500
11 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 1735,6700
12 07343901000125 Luquipeças Comércio Ltda ME ME 20,0000
13 59160689000164 Lucheti Lubrificantes Ltda Outros 132,0000

O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no 
número deste convite e na opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.


